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LEI Nº 1.185 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2017 

 
 
 
 
 

Dá denominação a logradouro 
público e dá outras providências. 

 
 
 

A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova o seguinte projeto de 
Lei: 

 
Art. 1ºPassa denomina-se “Campo de Futebol José Afonso das Chagas - 

Tiaínha” o campo de luz da comunidade da Cachoeira. 
 
Art. 2ºEsta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
  

Coronel Xavier Chaves, 28 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 
 

Fúvio Olímpio de Oliveira Pinto 
Prefeito municipal 

 
 
 

 


